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MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Município de Salvador do Sul
Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Comunicação

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa especializada, por meio de procedimento licitatório, preferencialmente pelo sistema de Registro de Preços, para a execução completa de decoração cenográfica, ambientação temática, sonorização, iluminação cênica, bem como montagem e desmontagem de palco, passarela e recuo de passarela, destinados à realização do evento comemorativo ao Dia Internacional da Mulher, com o tema “Jardim da Essência Feminina”, a ser realizado no dia 13 de março de 2026, no Município de Salvador do Sul/RS.
A contratação compreende o fornecimento, instalação, operação, montagem e desmontagem de toda a estrutura necessária à execução do evento, incluindo elementos cenográficos, florais naturais e artificiais, painéis temáticos, sistemas de sonorização, iluminação cênica, painel de LED, palco, passarela, mão de obra especializada, equipamentos, materiais, transporte e demais itens indispensáveis à perfeita realização do evento, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência.
2.ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Salvador do Sul, uma vez que o Município não dispõe de Plano de Contratações Anual formalizado para o exercício de 2026. Ainda assim, a demanda encontra respaldo no planejamento das ações culturais da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Comunicação, estando alinhada às políticas públicas de valorização cultural, promoção da cidadania e ocupação qualificada dos espaços públicos.
3.DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: O objeto compreende serviços integrados de ambientação e infraestrutura para evento público, exigindo execução coordenada e especializada, conforme os seguintes requisitos mínimos:
 a) Execução dos serviços no local indicado pela Administração Municipal;
 b) Montagem completa da estrutura, decoração, sonorização, iluminação e painéis até as 17h do dia 13 de março de 2026; 
c) Desmontagem total das estruturas e retirada dos materiais até no máximo, as 12h do dia 14 de março de 2026; 
d) Utilização de materiais em perfeitas condições de uso, segurança, estabilidade estrutural e adequado acabamento estético; 
e) Disponibilização de equipe técnica qualificada durante toda a montagem, execução e desmontagem do evento; 
f) Atendimento integral às normas técnicas e de segurança vigentes, inclusive com apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e laudos exigidos; 
g) Responsabilização integral da contratada pela integridade das estruturas, dos equipamentos, dos materiais e do espaço público utilizado; 
h) Cumprimento das especificações técnicas e quantitativos definidos no Termo de Referência.

4.QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS: Para atendimento ao objeto, a empresa contratada deverá comprovar:
a) Atuação no ramo de decoração cenográfica, ambientação de eventos, sonorização, iluminação, montagem de estruturas ou serviços similares; 
b) Portfólio, registros fotográficos, material de divulgação ou outros meios que demonstrem experiência prévia; 
d) Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme legislação vigente.
5.ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: A pesquisa de mercado demonstra a existência de diversas empresas aptas à prestação dos serviços de decoração, cenografia, sonorização, iluminação e montagem de estruturas para eventos. Diante da padronização dos serviços e da possibilidade de comparação objetiva de propostas, a contratação por meio de procedimento licitatório mostra-se adequada e viável, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
06.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: A estimativa de valor da contratação será obtida por meio de pesquisa de preços de mercado, considerando contratações similares realizadas por outros entes públicos, consultas a fornecedores especializados e parâmetros constantes em bancos oficiais de preços, resultando em valor compatível com os praticados no mercado para serviços de natureza equivalente.
7.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO A solução proposta consiste na contratação integrada de empresa especializada para execução completa da ambientação temática e infraestrutura do evento “Jardim da Essência Feminina”, assegurando unidade estética, funcionalidade, segurança e qualidade técnica. A proposta contempla decoração cenográfica, elementos florais, painéis temáticos, iluminação cênica, sonorização profissional, painel de LED, montagem de palco, passarela e recuo, proporcionando ambiente adequado, acolhedor e simbólico para a celebração do Dia Internacional da Mulher.
8.JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, entende-se que o parcelamento do objeto não é recomendável, tendo em vista a necessidade de integração técnica, estética e operacional entre os serviços de decoração, sonorização, iluminação e estruturas físicas, sob pena de comprometimento da qualidade, da segurança e da harmonia do evento. Não será parcelada.
O critério de julgamento será o de menor preço global, com característica do objeto por lotes.
9.RESULTADOS PRETENDIDOS: Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:
• Promoção cultural e institucional em alusão ao Dia Internacional da Mulher; • Valorização da mulher e fortalecimento das ações de cidadania e inclusão social; • Ocupação qualificada dos espaços públicos com evento cultural acessível à comunidade; • Estímulo à participação comunitária e ao turismo local; • Realização de evento com elevado padrão estético, técnico e organizacional.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: Não haverá necessidade de providências prévias específicas além das rotinas administrativas usuais. A Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Comunicação designará servidores responsáveis para a gestão e fiscalização do contrato que será a servidora Michele Boeno Santellan.
11.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: O objeto deste ETP contempla de forma integrada os serviços de decoração, sonorização, iluminação e estruturas. Eventuais contratações adicionais necessárias à realização do evento, não abrangidas por este objeto, serão formalizadas em processos administrativos próprios. mude esse argumento apenas a inexigibilidade bem resumida 
12.POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: Não se identificam impactos ambientais relevantes decorrentes da contratação, tratando-se de estruturas temporárias e desmontáveis, com utilização pontual do espaço público.
13.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: Com base nas informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, na compatibilidade da solução com as necessidades da Administração, na existência de fornecedores aptos no mercado e na disponibilidade orçamentária, declara-se viável a contratação pretendida.
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____________________________
Michele Boeno Santellan
Coordenadora de Departamento


____________________________
Cathierine Hoffmann
Secretária da Cultura, Turismo e Comunicação

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

____________________________
José Laerce Morales Cezar
Prefeito Municipal de Salvador do Sul
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